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ERRATA - RESULTADO DA CONVOCAÇÃO PÚBLICA – PAA/CDS 202 
Republicação integral das tabelas de classificação 

 
A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento torna pública a seguinte ERRATA referente ao Resultado 

da Convocação Pública – PAA/CDS 2025, divulgada no Diário Oficial do Município, Edição Ordinária. Nº 253, de 18 de 

novembro de 2025. 

Por erro material, o nome da agricultora Vanessa de Paula Ferreira Faro Gibertoni, classificada na 56ª posição 

no Cadastro Reserva, não foi incluído na publicação original. 

Para garantir a correção e a transparência das informações, todas as tabelas de classificação dos agricultores 

familiares (selecionados e cadastro reserva) e instituições recebedoras estão sendo republicadas integralmente, já 

com a atualização da numeração e a inclusão da agricultora mencionada. 

As demais informações e condições permanecem inalteradas. 

AGRICULTORES FAMILIARES 

Os agricultores inscritos foram classificados conforme os critérios estabelecidos na Convocação Pública. A 

classificação final seguiu os critérios de priorização previstos nos itens 6.1 a 6.4 e, quando necessário, os critérios de 

desempate estabelecidos no item 6.5 da Convocação Pública do PAA/CDS 2025. 

I – AGRICULTORES SELECIONADOS 

Os beneficiários fornecedores a seguir foram selecionados para participar do PAA/CDS 2025, conforme 

classificação final obtida nos termos da Convocação Pública. 

Classificação Nome 

1 Ana de Almeida Rodrigues 

2 Rosalina Rodrigues da Silva 

3 Maria Cleide Silveira Cororatte 

4 Werica Nunes Vassalo Silvério 

5 Maria de Fátima da Silva Batista 

6 Rosângela Rangel Haragushi 

7 Rosimar Nascimento da Silva Correa 

8 Lucilene Amorim Barros de Almeida 

9 Marlene Carlos da Silva 

10 Cleomara Rosa Batista da Silva 

11 Lienali Moreira 

12 Juraci Soares de Moura 

13 Marilsa Regina da Silva 

14 Fátima Dias Bueno 

15 Marlene Velozo do Prado Gomes 

16 Aparecida Simone Peppe 

17 Cilene Merlos Caetano 

18 Roseli Pereira Berchiol da Silva 

19 Xênia da Silva Porto 

20 Tânia Rachel dos Reis Silva 

21 Cleuza Moreira Pereira dos Santos 

22 Maria Lucidalva Donária Alves dos Santos 
 

Os agricultores selecionados serão convocados oportunamente para assinatura do Termo de Compromisso do 

Beneficiário Fornecedor, conforme previsto na Convocação Pública. 



 
 

2 

II – CADASTRO RESERVA 

Os agricultores que não alcançaram classificação dentro do limite de vagas foram incluídos no Cadastro Reserva, 

conforme relação a seguir: 

Classificação Nome 

23 Leia de Sousa Gonçalves 

24 Vânia Aparecida Calderan Gaino 

25 Maria Angelica Martins Branco 

26 Fátima Estela Rosseto 

27 Antonio Cesar da Silveira 

28 Paulo Sérgio Fernandes 

29 Leonel Fernandes Moço 

30 Patrícia Monteiro dos Santos 

31 Antonio Rocha de Almeida 

32 Sidval Alves da Silva 

33 Ana Orizi Tino 

34 Nilza Fernandes da Silva dos Santos 

35 Elaine Cristina de Oliveira 

36 Jaime Boiago 

37 Ildeu Alves de Almeida 

38 Vanderci Pagane 

39 Dorico Martins Gonçalves 

40 Júlio César Martins 

41 Henrique Rosseto Braga 

42 Marcelo Freitas Gouvea 

43 Lea Ricardo de Oliveira 

44 Maria de Lourdes Belardo Custódio 

45 Leidiane Sousa dos Santos 

46 Célia Cristina Trench Malagoni 

47 Marinês Aparecida Pereira Chiquitelli 

48 Amarildo Francisco Ribeiro 

49 Elaine Regatieri 

50 Joice Aline Palomo Boverio 

51 Juliana Tinti Bizari Mucio 

52 Izilda Fátima Brugnolle 

53 Sandra Izabel Basso Stefano 

54 Ana Augusta Rigoni Stefano 

55 Joseli de Cássia Pinto Zacharias 

56 Vanessa de Paula Ferreira Faro Gibertoni 

57 Adriana Aparecida Restani de Sá 

58 Cleusa de Almeida de Oliveira 

59 Jorge Carlos Pereira 

60 Everton Thiago Chiavelli 

61 Claudineide da Silva dos Santos 

62 Luiz Celso Mathias 

63 Marcos Francisco do Valle 

64 Igor Luiz Mathias 

 

Os agricultores listados no Cadastro Reserva poderão ser convocados conforme necessidade, disponibilidade de 

recursos ou desistência de selecionados, nos termos do item 6.7 da Convocação. 
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INSTITUIÇÕES RECEBEDORAS 

As instituições abaixo foram consideradas aptas a receber os alimentos, conforme os critérios estabelecidos na 

Resolução nº 02/2023 do Grupo Gestor do PAA e demais requisitos previstos na Convocação Pública. 

INSTITUIÇÕES CNPJ Requisitos 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL "ARY LUIZ 
BOMBARDA" 

07.112.164/0001-50 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
10 (01/05/2008) 

ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AAEE 

66.998.931/0001-39 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
02 (31/05/2012) 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE 

43.976.844/0001-85 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
03 (23/06/2008) 

ASSOCIAÇÃO SÃO PIO 08.848.751/0001-74 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
18 (07/05/2012) 

CASA BETÂNIA 43.971.217/0001-51 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
07 (02/06/1998) 

CENTRO EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL 
OFICINA DAS MENINAS 

05.076.313/0001-47 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
03 (24/03/2005) 

CENTRO ESPÍRITA "EURÍPEDES 
BARSANULFO" 

00.977.115/0001-30 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
23 (28/07/2015) 

INSTITUTO DOS CEGOS SANTA LUZIA 43.971.449/0001-00 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
06 (07/04/1998) 

LAR CAMINHO E PAZ CAPAZ 08.283.719/0001-99 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
21 (26/08/2013) 

LAR DA CRIANÇA RENASCER 74.493.065/0001-52 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
02 (09/07/1999) 

LAR E INTERNATO OTONIEL DE CAMARGO 51.827.491/0001-80 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
05 (08/07/1998) 

LAR ESCOLA REDENÇÃO 50.400.951/0001-26 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
90 (05/12/1997) 

LAR ESCOLA RITA MARIA DE JESUS 31.404.309/0001-70 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
20 (02/06/1998) 

LAR JUVENIL ARARAQUARENSE "DOMINGOS 
SÁVIO" 

43.970.789/0001-16 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
24 (02/06/1998) 

LAR NOSSA SENHORA DAS MERCÊS - 
SEPROSIC 

43.975.465/0009-28 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
19 (02/06/1998) 

LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS 43.962.323/0001-79 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
08 (02/06/1998) 

LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV 33.915.604/0027-56 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
04 (02/06/1998) 

LIGA DE ASSISTÊNCIA "CRISTO REI" 43.975.580/0001-45 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
25 (02/06/1998) 

NOSSO NINHO THEREZINHA MARIA 
AUXILIADORA 

43.975.127/0001-39 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
13 (02/06/1998) 

ASSOCIAÇÃO SACRÁRIO DE AMOR 27.049.639/0001-18 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
27 (30/07/2018) 

SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO SANTA 
ANGELINA - SABSA 

45.268.463/0001-77 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
11 (02/06/1998) 

SOCIEDADE BENEFICENTE ESCOLA MESTRE 
JESUS 

44.240.737/0001-57 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
14 (02/06/1998) 

VILA VICENTINA - SOCIEDADE SÃO VICENTE 
DE PAULO 

45.747.003/0001-21 
Conselho Municipal de Assistência Social - Registro Nº 
12 (02/06/1998) 

PROGRAMA MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PROVISÓRIO - PROMAIP 

45.276.128/0001-10 
Serviço de Acolhimento a indivíduos com vínculos 
familiares rompidos ou fragilizados. 

REPÚBLICA PARA IDOSOS RECANTO FELIZ 
"MARIA A. SALINAS FORTES" 

45.276.128/0001-10 
Serviço de Acolhimento a indivíduos com vínculos 
familiares rompidos ou fragilizados. 
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INSTITUIÇÕES CNPJ Requisitos 

REPÚBLICA PARA IDOSOS VILA DIGNIDADE 
"CHAFIK HADDAD" 

45.276.128/0001-10 
Serviço de Acolhimento a indivíduos com vínculos 
familiares rompidos ou fragilizados. 

CENTRO DIA DO IDOSO 45.276.128/0001-10 
Serviço de Acolhimento a indivíduos com vínculos 
familiares rompidos ou fragilizados. 

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 
PARA POPULAÇÃO DE RUA - CENTRO POP 

45.276.128/0001-10 
Equipamento voltado para o atendimento 
especializado a população em situação de rua. 

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM 
ASSISTÊNCIA SOCIAL GIRASSÓIS - CREAS 

45.276.128/0001-10 
Unidade pública destinada a indivíduos em situação 
de risco social. 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS - CECAP/IGUATEMI 

45.276.128/0001-10 
Unidade pública municipal localizada em área 
vulnerável destinada a proteção social básica 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS - CRUZEIRO DO SUL 

45.276.128/0001-10 
Unidade pública municipal localizada em área 
vulnerável destinada a proteção social básica 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS - HORTENCIAS 

45.276.128/0001-10 
Unidade pública municipal localizada em área 
vulnerável destinada a proteção social básica 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS - MARIA LUIZA 

45.276.128/0001-10 
Unidade pública municipal localizada em área 
vulnerável destinada a proteção social básica 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS - PARQUE SÃO PAULO 

45.276.128/0001-10 
Unidade pública municipal localizada em área 
vulnerável destinada a proteção social básica 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS - SÃO RAFAEL 

45.276.128/0001-10 
Unidade pública municipal localizada em área 
vulnerável destinada a proteção social básica 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS - SELMI DEI 

45.276.128/0001-10 
Unidade pública municipal localizada em área 
vulnerável destinada a proteção social básica 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS - VALE DO SOL 

45.276.128/0001-10 
Unidade pública municipal localizada em área 
vulnerável destinada a proteção social básica 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS - VALLE VERDE 

45.276.128/0001-10 
Unidade pública municipal localizada em área 
vulnerável destinada a proteção social básica 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CRAS - YOLANDA 

45.276.128/0001-10 
Unidade pública municipal localizada em área 
vulnerável destinada a proteção social básica 

HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA "CAIRBAR 
SCHUTEL" 

45.271.137/0001-19 
Certificado de entidade beneficente da assistência 
social - CEBAS nº 8742 

IRMANDADE SANTA CASA MISERICÓRDIA DE 
ARARAQUARA 

43.964.931/0001-12 
Certificado de entidade beneficente da assistência 
social - CEBAS nº 9048 

 
Permanecem válidas todas as demais condições e exigências estabelecidas na convocação. 

Araraquara, 18 de novembro de 2025 
 

João Henrique de Souza Freitas 
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento 


